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PORTARIA CRCMG N.º 175, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2016.
Designa comissão para fazer o levantamento do almoxarifado do CRCMG.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar comissão para realizar o trabalho de levantamento do almoxarifado do CRCMG.
Art. 2º A comissão de que trata esta Portaria será coordenada pelo funcionário Davidson Volpe Junqueira e terá como membros as funcionárias Zélia Ramos Salles e Clausi Luciana Martins.

Art. 3º O inventário do almoxarifado deve ser realizado até o final do mês de dezembro do exercício corrente, por ocasião do fechamento das demonstrações contábeis, ou a qualquer tempo, a pedido da Diretoria do CRCMG.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria CRCMG n.º 174/2015.
Dê-se ciência aos interessados e cumpra-se.
Contador Rogério Marques Noé
Presidente



Rua Cláudio Manoel, 639 - Bairro Savassi
Telefone: (31) 3269-8400 – CEP: 30140-105 – Belo Horizonte/MG
crcmg@crcmg.org.br – www.crcmg.org.br

